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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONA§ - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei-estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTEREssADo: Panificadora Conde Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcr,r: Av. Constantinopla, no í 0, Centro Comercial A,
Campos Elíseos, Planalto, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.486.759/000349 INscRlÇÂo ESTADUAL:

FoNe: (92) 3238-2464 pRocEssoNo: 375012025-57

E - MArL: condedopao@condedopao.com. br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

Co\D|ÇÕES DE Uso E l\TERVE\ÇÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvlDADE: Av. Constantinopla, no 10, Centro Comercial A, Campos
Elíseos, Planalto, nas coordenadas geográficas: 03"03'53,268"5 e 60"02'49,308'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviço

DArÂ DE pERFTRAÇÃo Do poço:1910212000 PRoFUNDTDADE: 94,28 metros

AeuÍFERo: Alter do chão

FoRMAÇÀo: Alter do cháo

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBU:nrxro lnrr/r;: 2,68 m"/h

PonÍooo op BoMBEAMENTo: 03 horas/dia; 31,dias/mês; 12 meses/ano.

PRA.zo DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

AfenÇão:
. A oulorga dc direito de uso de Íecursos hidricos e o ato adminlstrativo medianle o qual o poder público outorgante (tinião.

estado ou l)istrito Federal) faculta ao oulorgado lrequerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por tempo
deternlinado

. Est€ alo adminastralivo contém em seu vcrso 09 ohrig{çôes do outorgrdo.

. .A outorga dc dircilo dc uso de ÍecuÍsos hidncos não substitui o liccnciamenlo ambiental da aiividadc

. A cobrança pclo uso de recuÍsos hidricos scrá rcalizada após a fixaçâo dc valores de acordo com Art 25 da lci cstadual
i.167 dc 27l08i2007 com bâse no Plano [isradual de RecuÍsos Hidricos

Manaus-AM, A l, 1t,,. 2f[5

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fonê:(92) 21236721 t 21234731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 14712025

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçâo sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. EsÍa outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 37 S0 12025-57.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação relorma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimenÍo, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso

. hídrico outorgado.
6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo

outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal,. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

9. Realizar limpeza e manter organização na área do entomo do poço e. principalmente
a retirada dos resíduos presentes na tampa do poço. Apresentar em 05 (cinco) dias o
relatório fotográfico com as devidas adequaçãoes.


